


 

.                     

 Of.042                                                           Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2024. 

 Ilma. Sra. Eduarda Montibeller  

 Secretaria do Meio Ambiente Balneário Camboriú-SC  

Prezada Secretária,  

 

Para que possamos continuar com a parceria, o INSTITUTO CATARINENSE DE 

CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA – ICCO vem mui respeitosamente solicitar a 

renovação de nosso convênio 1º T. AD. TC FUNDEMA 001/2020, autorizado pela Lei 

13.019/2014, que venceu nesse mês. 

 

Sem mais para o momento, agradecemos a atenção.  

Atenciosamente,  

 

 

 
Márcia Regina Gonçalves Achutti  

Presidente  

INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA - ICCO  



 
 

PLANO DE TRABALHO – ACORDO DE COOPERAÇÃO – Lei 13.019/2014 

1- PROPONENTE – OSC. 

1.1. ENTIDADE PROPONENTE: 
Instituto catarinense de 
Conservação da fauna e Flora – 
ICCO 

1.2. CNPJ: 06.081.097/0001-90 

1.3. ENDEREÇO e CEP: 

BR 101 Km 137    CEP: 88332-510 

1.4- CIDADE: 

Balneário Camboriú 

1.4. U.F.: 

SC 

1.5. DATA de 
CONSTITUIÇÃO 

1.7 DDD/TELEFONE: 

(47)33670033 

1.8. E-MAIL:  

administracao@zoobalnearioca
mboriu.com.br 

1.9. Site 

1.10 – NOME DO RESPONSAVEL (Presidente da OSC): 

Márcia Regina do Nascimento Gonçalves Achutti 

1.11 – CPF: 450.856689-87 

1.12- C.I.: 603.861 /ÓRGÃO 
EXPEDIDOR: 

SSP/SC 

1.13- ENDEREÇO DO RESPNSAVEL (Presidente da OSC): 

 

Rua Peru, 241, apto 103 Edifício Fausta Feijó - Bairro das Nações 

1.14 – CIDADE 

Balneário Camboriú 

1.15 – U.F: 

SC 

1.16 – CEP 

88338-100 

1.17 – DDD/TELEFONE: 

(47) 999706665 

1.18 – E-MAIL: 

m.achutti@terra.com.br 



 
 
 

2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

 
2.1 - TÍTULO DO PROJETO: 
 
“A importância da manutenção para o bem 
estar dos animais no zoológico” 

 

 
2.2 - PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
     
 24 meses 

 
2.3 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Alimentação dos animais administrado pelo 
ICCO- Instituto Catarinense de Conservação da Fauna, no Complexo Ambiental Cyro 
Gevaerd. 
 
 

2.4 - Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e 
interesse público relacionado à parceria, incluindo a população beneficiada 
diretamente, bem como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as 
atividades ou metas da parceria: 
 
Público Alvo: Animais silvestres 
 
Considerando que animais silvestres são tutelados pelo Estado, o município de 
Balneário Camboriú, faz chamada pública para aquisição de alimentação para 
manutenção dos animais silvestres garantindo um bom nível de saúde ou o pleno 
exercício de seu comportamento natural no Complexo Ambiental Cyro Gevaerd, 
administrado pelo ICCO- Instituto Catarinense de Conservação da Fauna,  
 

Manter animais em cativeiro promovendo seu bem estar é uma das funções do 
Complexo Ambiental Cyro Gevaerd, além de ser uma ferramenta fundamental para 
garantir um bom nível de saúde ou o pleno exercício de seu comportamento natural. 

Assim, para o sucesso da manutenção do local e das espécies mantidas sob 
cuidados humanos no zoológico, é importante fazer um manejo correto, fornecer uma 
alimentação e nutrição adequada atendendo as necessidades do animal para que o 



 
 
mesmo se sinta bem, criando assim a possibilidade de reprodução além de poder 
estar sensibilizando o visitante através da educação ambiental. 

A entidade é a única instituição em Balneário Camboriú que administra um local onde 
são mantidos animais silvestres, devidamente autorizados e registrados junto ao 
IBAMA sob o nº 39308, com autorização de Manejo da Fauna Silvestre emitido pelo 
IBAMA e FATMA (atualmente sendo o órgão ambiental coordenador da fauna em 
SC), além de ser regido pela Lei Federal nº 7.173 de 14 de dezembro de 1983 e 
seguindo todos os requisitos da Instrução Normativa nº07/2015 de 30 de abril de 
2015 do IBAMA. 

Em contrapartida, serão atendidos e recebidos animais silvestres provenientes da 
Guarda Ambiental, Secretaria do Meio Ambiente, Bombeiros, Polícia Militar, PMP e 
comunidade para cuidados; disseminações de princípios básicos de educação 
Ambiental através dos projetos: Escola no Zoo, Melhor Idade, NE’S, Ações 
Integradas de Saúde e liberação de entrada no Complexo para moradores de 
Balneário Camboriú no dia do aniversario do município.  

Assistência Prestada:  

Alimentação 

 
 
 

 

3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
 
Descrição por memorizada das metas quantitativas e mensuráveis a 
serem atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se 
pretende realizar ou obter. 
 
Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de 
tempo de duração das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, 
precisos e detalhados os meios para o atingimento das metas. 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.1 - META 3.2- ESPECIFICAÇÃO/ LOCALIDADE 3.3- INDICADOR 
FÍSICO 

3.4- 
DURAÇÃO 

UN QTDE           
 
 

 
 
 
 
 

24 meses 
 

Alimentar os 
animais  

- Rações específicas para 997 animais 
entre mamíferos (cervos, lhamas, 
macacos, tamanduás, suricata e outros), 
aves (flamingos, araras, papagaios em 
geral, tucanos, mutuns, avestruz, emas, 
gralhas, pássaros pequenos e outros) e 
répteis como jabutis iguanas e tartarugas. 

- Carnes e derivados (frango, peixe, 
carne de desossa, carne suína, bovina, 
coração, rim, fígado bovino e suíno), para 
112 animais entre mamíferos como leão, 
lobo-guará, suricata, quati e outros; aves 
como corujas, gaviões, gaivota e urubu e 
répteis jacaré e serpentes. 

- Frutas e verduras, para 738 animais 
entre mamíferos (anta, macacos, lobo-
guará, cabra-aoudad, quati, suricata, 
cervos, entre outros; aves (casuar, 
avestruz, mutum, araras e papagaios, 
gralhas, pássaros, pequenos como 
sabiás, entre outros e répteis como jabutis 
e iguanas. 

 

Kg 119.53 
 
 
 
 
 

32.76 
 
 

   
   

 
56.78 

 

 



 
 
4 - PLANO DE APLICAÇÃO 

4.1 - SERVIÇOS OU BEM A SER 
DISPONIBILIZADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

4.2-
UNIDADE 

4.3- QUANTIDADE  

Repasse mensal de recursos financeiros Monetária R$ 16.000,00                
 

4.5- SERVIÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO 
PELA OSC (contrapartida)  

4.6 - 
UNIDADE 

4.7- 
QUANTIDADE 

Alimentação dos animais silvestres Quilo 209,07 

 
5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
5.1- CONCEDENTE (REPASSE) 
 

META JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas ou de alteração da realidade local: 
 
Alimentação: Os mamíferos são alimentados duas vezes ao dia (período matutino e 
vespertino) enquanto que as aves e répteis, somente no período matutino. Já os 
filhotes são alimentados de três em três horas. 
Nas rações específicas, sementes e grãos são consumidos para os mamíferos 62.60 
quilos, 46.39 quilos para as aves e para os répteis 10.54 quilos, anualmente. 
Nas carnes e derivados são consumidos para os mamíferos 26.33 quilos, para as 
aves e répteis, 6.43 quilos, anualmente. 
Nas frutas, legumes e verduras, para os mamíferos 35.60 quilos, para as aves 16.25  
quilos e para os répteis, 4.93 quilos, anualmente. 
 
Relatório através de Tabela de animais recebidos e escolas/entidades do município 
que visitaram o zoo mensalmente. 
Aferição de notas fiscais mensalmente. 
 
 
 



 
 
Exercício 

2025 
 
 
 
 

Exercício 
2026 

R$ 
16.000,00 

R$ 
16.000,00 

R$ 
16.000,00 

R$ 
16.000,00 

R$ 
16.000,00 

R$ 
16.000,00 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN 
 R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
 JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
 R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
R$ 

16.000,00 
 

 
 
5.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 384.000,00 
 
 
 

 
 
 

5.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA:  
 

Órgão: 22000 - FUNDO MUNICIPAL DE DESNVOLVIMENTO DO   MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 22001- FUNDO MUNICIPAL DE DESNVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 

Função: 18 –  Gestão Ambiental 
Subfunção: 542 – Controle Ambiental 

Programa: 4008  – GESTÃO AMBIENTAL 
Ação : 2.68 – Manutenção de Atividades de Proteção e Bem Estar Animal 

Despesa: 149 - 3.3.50.00.00 Transferência a instituições privadas sem fins lucrativos 
Fonte de recurso: 100000 

  
 
  

 
 
 

6 – PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS MENSAIS 



 
 

6.1-Receitas Previstas 6.2-
UNIDADE 

6.3- VALOR 
UNITÁRIO 

6.4 - TOTAL 

Repasse mensal de recursos financeiros Monetária R$ 16.000,00 R$ 384.000,00 
 
 
6.1.1-TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 264.000,00 

 
 

6.5-Despesas Previstas 6.6-UNIDADE 6.7-VALOR 
UNITARIO 
(mensal) 

6.8 – TOTAL 

Rações especificas para mamíferos, 
aves e répteis 

119.53 Kg R$ 5.250,18 R$ 126.004,32 

- Carnes e derivados (frango, peixe, 
desossa de carne, carne suína, bovina, 
coração bovino e suíno); 

32.76 Kg R$ 4.120,62 R$ 98.894,88 

 Frutas e verduras 56.78 Kg       R$ 6.629,20 R$ 159.100,80 

    
 
6.5.1-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 384.000,00 
 
7-OBSERVAÇÕES GERAIS 
 
 
 
 
 
 
 
 
08- APROVAÇÃO 



 
 
Com isso, pede-se a APROVAÇÃO do Plano de Trabalho. 

 

Balneário Camboriú- SC, 05 de dezembro de 2024. 

 

 

Assinatura do Representante OSC 

 

 

  (     ) APROVADO 

  (     ) APROVADO COM  RESSALVA 

  (    )  REPROVADO 

 

Balneário Camboriú- SC _______ de _____________ de 2024. 

    

               __________________________________________ 

                     Responsável pelo órgão repassador de recursos 

   

                          __________________________________ 

                                    Gestor de Acordo de Cooperação 

 

 



 
 
 



 

.                     

RELATÓRIO 

 

 

 O Instituto Catarinense de Conservação da Fauna e Flora – ICCO vem relatar as 

atividades realizadas no Complexo Ambiental Cyro Gevaerd - Zoológico, situado às 

margens da BR 101, no km 137, em Balneário Camboriú, em 2023 e 2024.  

 

Os projetos e programas desenvolvidos continuam sendo realizados.  

São eles:  

Projeto Escola no Zoo:  

Oferece aos estudantes do estado, grupos da melhor idade, portadores de necessidades 

especiais, grupos de saúde e outras instituições afins a oportunidade de unir o lazer de 

um passeio no zoológico com a aprendizagem do conteúdo visto e conhecido em sala de 

aula além de contribuir para a conservação da fauna brasileira.  

Através de monitorias, dinâmicas, palestras e demais interações realizadas voltadas a 

esse público, as atividades desenvolvidas cumpri com seu objetivo principal uma 

sensibilização ambiental, além de desenvolver o espírito de preservação, repassando 

informações sobre os animais do zoológico.  

Foram atendidas em 2023:  

Mês de Fevereiro  

Dia 28- Secretaria de Inclusão Social = 60 idosos  
TOTAL = 60.  
 
Mês de Março 
Dia 17- Secretaria de Inclusão Social = 30 idosos  
Dia 29- Cento de Atenção Psicossocial II = 14 pessoas  
TOTAL = 44.  
 
Mês de Abril  
Dia 19- Polo de altas habilidades/ superdotação = 14  
Dia 26- CEM Governador Ivo Silveira = 60  
Dia 27- NEI São Judas Tadeu = 29  
             CEM Professor Antônio Lúcio (matutino e vespertino) = 91  
TOTAL = 194 
 
Mês de Maio  
Dia 09- CEM Taquaras (matutino e vespertino) = 120  



Dia 10- Secretaria de Inclusão Social =24 
Dia 19- NEI São Judas Tadeu=27  
Dia 23- Casa das Anas = 21  
Dia 29- CEM Taquaras =37 
TOTAL = 229  
 
Mês de Junho 
Dia 01- NEI Professora Odácia Tereza Damázio =23  
             NEI Pioneiros= 30 Dia 06 –  
             CEM Taquaras = 34  
Dia 14- CEM Presidente Médici (matutino e vespertino) =66 

         Dia 15 – NEI Dona Maria F. Siqueira =30 
Dia 16 - CEM Dona Lili (matutino e vespertino) =108  
Dia 21- CEM Profº Armando C. Ghislandi (matutino e vespertino) =110  
            CEM Presidente Médici (matutino e vespertino) =65  
Dia 28 - CEM Dona Lili (matutino e vespertino) =120  
TOTAL = 586 M 
 
Mês de Julho 
Dia 06- Centro Educacional Vianna de Carvalho (matutino e vespertino) =77 
             CEM Profº Armando C. Ghislandi (matutino e vespertino) =124  
Dia 07- Centro Educacional Vianna de Carvalho (matutino e vespertino) =113 
Dia 12 – NEI Sementes do amanhã = 24  
Dia 13 – NEI Sonho de criança = 24  
Dia 14 – CEM Dona Lili (matutino e vespertino) =104  
TOTAL = 466  
 
Mês de agosto  
Dia 02- CEM Presidente Médici (matutino e vespertino) =101  
Dia 08 - CEM nova esperança =11  
Dia 09- CEM Presidente Médici (matutino e vespertino) =99  
Dia 21- CEM Jardim Iate Clube = 30 
 Dia 23- CEM Jardim Iate Clube (matutino e vespertino) = 71  
Dia 24 - CEM Vereador Santa (matutino e vespertino) =89 
             CEM Iate Clube (matutino e vespertino) =19 
TOTAL = 420 
 
Mês de setembro  
Dia 04- NEI Rio das Ostras =55  
Dia 05- CEM Presidente Médici (matutino e vespertino) =56  
Dia 6 - CEM Dona Lili (matutino e vespertino) =65  
            Secretaria da inclusão= 30  
Dia 12- Secretaria da inclusão= 68  
Dia 13- NEI Brilho do Sol =30  
Dia 14- NEI Sonho de Criança =44  
             Secretaria da inclusão= 82  
Dia 15 - CEM Dona Lili (matutino e vespertino) =66  
Dia 20- CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =67 
Dia 21- CEM Giovana Almeida =33  
Dia 22- NEI Pequeno Navegador (matutino e vespertino) = 93  
Dia 26- CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) = 67 
Dia 27- CEM Profº Armando C. Ghislandi (matutino e vespertino) =130  
             NEI Cristo Luz =25  
TOTAL =911 
 
Mês de outubro 
Dia 02 - CEM Ariribá (matutino e vespertino) =110  
 Dia 03- CEM Giovana de Almeida=40  
Dia 04 - CEM Ariribá (matutino e vespertino) = 128  
Dia 05- NEI Iate Clube =35  
Dia 06 - CEM Ariribá (matutino e vespertino) = 100  
Dia 09- NEI Santa Clara =60  
Dia 10 – NEI Ariribá (matutino e vespertino) =144 NEI Santa Clara =60  
Dia 11- NEI Dona Maria F. Siqueira =132  
Dia 16 – NEI Recanto dos Passarinhos (matutino e vespertino) =66  
Dia 18- CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =73 
 Dia 20- NEI Santa Inês =22  



Dia 24- CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =72  
Dia 26- NEI Iate Clube =35 
 Dia 31- CEM Ariribá (matutino e vespertino) =108  
TOTAL= 1.185 
 
Mês de novembro  
Dia 06- NEI Estaleirinho =14  
Dia 08 – NEI Ariribá =20 CEM Ariribá (matutino e vespertino)=160  
Dia 09 – NEI Recanto dos Passarinhos (matutino e vespertino) =66  
Dia 10- CEM Ariribá (matutino e vespertino)=108  
             CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino)=69  
             Secretaria de Inclusão Social = 38 idosos  
             CAIC Ayrton Senna da Silva (matutino e vespertino)=62  
Dia 13- CEM Presidente Médici (matutino e vespertino)=117  
             NEI Cristo Luz =25 
 Dia 14 – NEI Recanto dos Passarinhos (matutino e vespertino) =58  
               NEI Estaleirinho =14 CEM Ariribá (matutino e vespertino)=280 
 Dia 16 – CEM Tomaz Francisco Garcia = 27 
                NEI Pão de mel (matutino e vespertino) =100  
Dia 17- NEI São Judas Tadeu =24  
Dia 18- NEI Novo Tempo =34  
Dia 21 - NEI Pão de mel (matutino e vespertino) =96  
              NEI Recanto dos Passarinhos (matutino e vespertino) =86  
Dia 23 – CEM Tomaz Francisco Garcia = 32  
               NEI Professora Odácia Tereza Damázio =25 
Dia 28- NEI Estaleirinho =15  
TOTAL= 1.470  
 

Mês de dezembro  
Dia 01 – CEM Governador Ivo Silveira = 66  
Dia 06- Criança esperança =38  
TOTAL= 104 
 

 Em 2024  
Mês de Janeiro  
Dia 16 – Casa das Anas =46  
TOTAL = 46.  
 
Mês de Março 
 Dia 13 – CEM Dona Lili =129 (matutino e vespertino)  
TOTAL = 129. M 

 
Mês de Abril  
Dia 17 – CEM Dona Lili =129 (matutino e vespertino)  
              CEM Tomaz Francisco Garcia 59 (matutino e vespertino)  
              CEM Alfredo Domingos da Silva =31  
Dia 24 – CEM Dona Lili =117 (matutino e vespertino) 
TOTAL = 336. 
 

Mês de Maio  

Dia 07 – Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =68 
Dia 08 – NEI Meu Primeiro Passo =116 (matutino e vespertino)  
               CEM Dona Lili =28  
               Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =43  
Dia 09– Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =68  
Dia 10 – CRAS =13  
Dia 21 – CEM Dona Lili =22  
               Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =53  
Dia 22 – CEM Tomaz Francisco Garcia= 66 (matutino e vespertino)  
Dia 23 – CEM Professor Antônio Lúcio =55  
Dia 27 – CEM Alfredo Domingos da Silva =34 
Dia 29 – CAIC Ayrton Senna da Silva= 66 (matutino e vespertino)  
               CEM Alfredo Domingos da Silva =34  



               NEI Recanto dos Passarinhos =36  
TOTAL = 702 
 

        Mês de Junho 
Dia 06 – CEM Armando César Ghislandi= 140 (matutino e vespertino) 
               CEM Dona Lili =50 
               Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =67 

         Dia 07– Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =58  
Dia 10 – CEM Governador Ivo Silveira =39 
Dia 11– CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =50 
Dia 12 – CEM Giovana de Almeida =24 
               CEM Jardim Iate Clube =28 
               Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social =47 

        Dia 21 – NEI Carrossel =23 
        Dia 26– CEM Governador Ivo Silveira =39 

                CAPS II = 12 
Dia 27 – CEM Armando César Ghislandi= 140 (matutino e vespertino) 
Dia 28 – CEM Professor Antônio Lúcio= 80 (matutino e vespertino) 
               Secretaria da Pessoa Idosa = 30 

         TOTAL = 827 
 

Mês de Julho 
 

        Dia 02 – NEI Carrossel = 36  
        Dia 04 – NEI Pequeno Navegador =42 
        Dia 05– NEI Pequeno Navegador =42 

             Secretaria da Pessoa Idosa = 30 
        Dia 09 – NEI Dona Maria Francisca Siqueira = 30  
        Dia 10 – NEI Dona Maria Francisca Siqueira = 30  
        Dia 12 – NEI Ariribá = 21 
        Dia 15 – CAIC Ayrton Senna da Silva (matutino e vespertino) = 62 
        Dia 18– CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =50 

                CAPS II = 12 
 
TOTAL =355 

 
Mês de Agosto  
 
Dia 06 – CEM Giovana de Almeida= 23 

        Dia 13 – CEM Giovana de Almeida= 25 
                NEI Professora Odácia Tereza Damázio =30 

        Dia 13– CEM Presidente Médici (matutino e vespertino) = 126 
Dia 22– CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =60 
               AFADEDI = 42 

         TOTAL = 306 
 
Mês de Setembro 

 
Dia 10 – NEI Novo Tempo= 30 
                NEI São Judas = 36 

         Dia 12 – CEM Ariribá (matutino e vespertino) =64 
         Dia 13 – NEI Cristo Luz = 12 

              CEM Ariribá (matutino e vespertino) =64 
         Dia 19 – NEI Carrossel = 44 
         Dia 20 – CEM Nova Esperança= 33 
         Dia 25– NEI Dona Maria Francisca Siqueira= 102 
         Dia 26– NEI Dona Maria Francisca Siqueira= 70 
         Dia 27– CEM Alfredo Domingos da Silva (matutino e vespertino) =100 

                NEI Ariribá = 22 
                CEM Nova Esperança (matutino e vespertino) = 66 

         TOTAL = 643 
 
Mês de Outubro 

 
        Dia 02 – NEI Ariribá = 22 
        Dia 07 – CEM Nova Esperança= 33 



                NEI Professora Odácia Tereza Damázio = 72 
        Dia 8 – CEM Ariribá (matutino e vespertino) = 108 

             CEM Governador Ivo Silveira = 32 
        Dia 9 – CEM Ariribá (matutino e vespertino) = 108 
        Dia 10 – CEM Nova Esperança= 33 
         Dia 17 – CEM Nova Esperança= 33 

                Secretaria de Inclusão Social = 53 
         Dia 18 – CAIC Ayrton Senna (matutino e vespertino) = 66 

Dia 23– CRÁS= 28 
         Dia 25 – NEI Pioneiros= 63 

                CEM Governador Ivo Silveira = 33 
        Dia 30 – Secretaria de Desenvolvimento Social = 37 
        Dia 31 – CEM Dona Lili= 13 
        TOTAL = 734 

 
 

Mês de Novembro 
 
Dia 01 – CEM Dona Lili= 13 

        Dia 07– CEM Alfredo Domingos da Silva =30 
        Dia 08 – CEM Nova Esperança= 33 
        Dia 12– NEI São Judas Tadeu= 40 
        Dia 18 – CEM Nova Esperança= 33 
        Dia 19– NEI Novo Tempo= 35 

               CEM Nova Esperança= 33 
        Dia 20– NEI Novo Tempo= 54 
        Dia 21– CEM Armando César Ghislandi (matutino e vespertino) =  66  

Dia 27– NEI Novo Tempo= 56 
               NEI Rio das Ostras = 46 

         Dia 28 – CEM Taquaras= 28 
         Dia 29 – CEM Nova Esperança= 33 

               CEM Armando César Ghislandi (matutino e vespertino)=  66  
        TOTAL = 566 

 
 
 
 

  
 
 

 Ações realizadas: Atividades interativas com escolas: interações com os animais 

 

                               



 
 ZOO SELVAGEM: momento educativo onde pessoas de qualquer idade podem aprender 

sobre nossos espécies e interagir com algumas delas. 

 

 

  
 

 Participação em Eventos para divulgação dos trabalhos desenvolvidos:  
BNT Mercosul maio 2023 e 2024 

 
 

   
 

 Capacitações para recepcionistas e gerentes de hotéis para divulgação do Zoo 

 

   



 

 

 

 

 Atendimento IPHAN: visita técnica para conhecimentos da coleção existente 
em nosso Complexo. 

 

 

 
 

Programas:  
 

Objetiva proporcionar parcerias entre a comunidade, órgãos estadual, federal e 

municipal, outras instituições e o Instituto Catarinense de Conservação da Fauna e Flora 

– ICCO.  

 

1 – Manejo de animais  
 
Orientações teóricas e práticas sobre Manejo de Animais para Guarda Municipal 

Ministrado pelos técnicos do Parque 

 

     
 

 

 



 

 

 

 

2 – S.O.S. Animal (Atendimento a animais feridos, vitimados e filhotes através do 
PROGRAMA ABRAÇO ANIMAL) 
 

O ICCO mantém um serviço recuperação, vítima de maus tratos, identificação e 

caracterização de espécies silvestres em parceria ao Programa ABRAÇO ANIMAL. São 

resgatados pela Guarda Municipal e comunidade. Chegando ao Complexo Ambiental, o 

animal é encaminhado para avaliação, atendimento veterinário e biológico, ficando em 

observação até estar em condições de retornar à natureza e os que não conseguem 

ficam sob nossos cuidados. 2023 2024 

 

 

 
ABRAÇO ANIMAL 

2023 2024 

(janeiro a 
novembro) 

Animais recebidos 672 383 

Reabilitados que voltaram para a 

natureza 

361 228 

Reabilitados que puderam voltar a 

natureza (exóticos) 

246 116 

Destinados PMP 42 05 

Óbitos  62 34 

 

 

 

 
 

 



 

   
 

 

 

 

 
 
3 – Pesquisa  
 

A manutenção de animais em cativeiro permite ampliar o conhecimento biológico sobre 

espécies, suas necessidades, dietas, doenças e reprodução; assim como nossas 

coleções principalmente as arqueológicas permitem estudos que ampliam o 

conhecimento. Através de pesquisas realizadas no Zoológico, este funciona como um 

centro de divulgação de informação conservacionista e, como um valioso banco de 

dados, especialmente de espécies nativas e das ameaçadas de extinção. 



  

 
Márcia Regina Gonçalves Achutti  

Presidente  

INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA - ICCO  

Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2024. 



 

  
 

DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 
 
Declaro para os devidos fins, em nome da ICCO – INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA 

FAUNA E FLORA que:  

 

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau 

 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e cargo 

que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 

expedidor e CPF 

Endereço residencial, telefone e-mail 

Márcia Regina do Nascimento 

Gonçalves Achutti – Presidente  

RG: 603.861 SSP-SC CPF 

450.956.689-87 

Rua :Peru, 241 apto 103 Bairro das Nações – 

Balneário Camboriú -SC; Telefone: 47 

999706665   

e-mail: m.achutti@terra.com.br 

Heloisa Altenburg – Vice-

presidente 

RG: 4.792.931 CPF: 

074.759.159-80 

Rua João Sebastião Domingos, 544 apto 102 
– Nova Esperança Balneário Camboriú  

Telefone: 47 47-984838575 

e-mail: heloisaltenburg@gmail.com 

Daiane Corrêa – Secretária RG: 5.687.863 - SC CPF: 

069226059-50  

Rua: Azulão, 240 Bairro Ariribá, Balneário 

Camboriú -SC  

Telefone: 47 

e-mail: daizinhalp@gmail.com 

João Santo Gervásio - 

Tesoureiro  

RG: 1.203.206-0 CPF: 

528.967.229-94 

Rua 97-, nº 465 Cento – Balneário Camboriú 

-SC  

Telefone: 47 999934025 

e-mail: 

adminsitracao@zoobalneariocamboriu.com.br  

Francisco Maron Achutti – 

Conselho Consultivo 

RG 4032348 e CPF: 

066.485.049-94 

Rua João Sebastião Domingos, 544 apto 102 
– Nova Esperança Balneário Camboriú  



Telefone: 47 999113031 

E-mail: RG 4032 

Durival Eduardo - Conselho 

Fiscal  

RG: 572.546-1 CPF: 

351.954.109- 

Rua: Monte Dedo de Deus, 333, CEP 88340-

000 Camboriú –SC  

Telefone:  47 984549169 

 

Mario Sérgio de Freitas 

Suplente: Conselho Fiscal  

RG: 4.375.315-9 CPF: 

091.282.018-76 

Rua São Miguel, 63 Bairro São Francisco, 

Camboriú -SC  

Telefone: 47 999571166 

e-mail: maionsan717@gmail.com 

 

● Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da mesma esfera governamental celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

 

● Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos arrecadados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

estadual; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 

patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 

crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

 

Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2024. 

 

Márcia Regina do Nascimento Gonçalves Achutti 



 

.                    DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS  
 
 

 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº13.019, de 

2014, que o INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA- 

ICCO: 

 

 (X) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.  

 

OU  

( ) pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 

metas estabelecidas.  

 

OU  

( ) dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das 

atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens 

para tanto. 

 

 

 
Márcia Regina Gonçalves Achutti  

Presidente  

INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA - ICCO  

Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2024. 



 

.                     

Declaração 
Ausência de Parentesco 

 

Eu, MÁRCIA REGINA DO NASCIMENTO GONÇALVES ACHUTTI, carteira de 

identidade nº 603.861 e CPF nº 450.856.689-87 representante legal da ICCO 

INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA entidade sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n° 06.081.097/0001-90, DECLARO, sob as penas 

da Lei, para os devidos fins que esta entidade não tem como dirigente membro de Poder 

ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da 

mesma esfera governamental, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 

companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau (Art. 39, III, Lei 13.019/2014). 

 

 
Márcia Regina Gonçalves Achutti  

Presidente  

INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA - ICCO  

Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2024… 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
CONSELHO DE PROTEÇÃO ANIMAL - COMPA - BC 

 

Balneár io Cambor iú  –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07  
Rua Angel ina –  Parque Raimundo Mal ta  -  CEP 88337-470 –  (47)  3363-7145  

e-mai l :  conselhoanimal@semambc.sc.gov.br; 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
Declaramos, para os devidos fins, que a entidade INSTITUTO CATARINENSE DE 
CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA - ICCO, inscrita no CNPJ nº 06.081.097/0001-90, 
encontra-se estabelecida no município de Balneário Camboriú, com sede na Rodovia BR 101 km 
137 s/n Nova Esperança, e está em pleno e regular funcionamento, desde 06 de setembro de 
2003, prestando serviço para o município e cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua 
Diretoria atual, com mandato de 30 de março de 2023 até 30 de março de 2025, constituída dos 
seguintes membros:  
 
Presidente: Márcia Regina do Nascimento Gonçalves Achutti, portadora do RG 603.861 SSP/SC, 
inscrita no CPF sob nº 450.856.689-87, domiciliada na Rua Peru, 241, apto 103, Bairro das 
Nações, CEP 88338-100 Balneário Camboriú – SC; 
 
Vice-presidente: Heloisa Altenburg, portadora do RG 4.792.931, inscrita no CPF sob nº 
074.759.159-80, domiciliada na Rua João Sebastião Domingos, 544, apto 102, Bairro Nova 
Esperança, CEP 88336-230, Balneário Camboriú – SC; 
 
Secretária: Daiane Corrêa, portadora do RG 5.687.863 SSP/SC, inscrita no CPF sob nº 
069.226.059-50, domiciliada na Rua Azulão, 240, bairro Ariribá, CEP 88338-505 Balneário 
Camboriú-SC; 
 
Tesoureiro: João Santo Gervásio, portador do RG 1.203.206-0 SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 
528.967.229-04, domiciliado na Rua 970, nº 465, Centro CEP 88330-558, Balneário Camboriú –
SC. 
 
 
Balneário Camboriú, 25 de março de 2024. 
 
 
 

Karine Almeida Gomes 
Presidente do Conselho de Proteção Animal - COMPA 

 

KARINE ALMEIDA 

GOMES:00464452

937

Assinado de forma digital por 

KARINE ALMEIDA 

GOMES:00464452937 

Dados: 2024.03.25 16:30:51 

-03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVACAO DA FAUNA E FLORA - ICCO
CNPJ: 06.081.097/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:24 do dia 09/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/04/2025.
Código de controle da certidão: ED78.A221.9FB9.D34A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVACAO DA FAUNA E FLORA - ICCO
CNPJ/CPF: 06.081.097/0001-90
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140204742707
Data de emissão: 03/07/2024 15:08:48
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 30/12/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 03/07/2024 15:08:57

A
ss

in
a

d
o

 p
o

r 
S

E
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 E
S

T
A

D
O

 D
A

 F
A

Z
E

N
D

A
 -

 C
N

P
J:

 8
2

.9
5

1
.3

1
0

/0
0

0
1

-5
6

 -
 D

a
ta

/H
o

ra
: 

0
3

/0
7

/2
0

2
4



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.081.097/0001-90
Razão

Social: INSTITUTO CATARINENSE CONS FAUNA FLORA ICCO

Endereço: R 4600 89 A / CENTRO / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88330-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2024 a 13/12/2024

Certificação Número: 2024111402001445764705

Informação obtida em 26/11/2024 10:45:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2024, 10:45 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024215308/2024
Data de emissão: 16/10/2024

Nome/Razão Social

INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVACAO DA FAUNA E FLORA - ICCO
06.081.097/0001-90

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

144635

Endereço/Localização

BR 101Logradouro:

KM 137.Compl:

Bairro: NOVA ESPERANÇA

Cidade: Balneário Camboriú

0Número:

CEP: 88.336-200

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 14/01/2025.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

2e42efd9-85c3-44bd-aac7-22f1a9835f26

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVACAO DA FAUNA E FLORA - ICCO
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.081.097/0001-90
Certidão nº: 69146888/2024
Expedição: 09/10/2024, às 14:28:56
Validade: 07/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVACAO DA FAUNA E FLORA -
ICCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.081.097/0001-
90, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

TERMO ADITIVO - FUNDEMA
Número do Termo  de COLABORAÇÃO

2º T.AD. TC FUNDEMA 01/2020

1.1 - Secretaria ou Fundo

FUNDEMA – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE

1.2 - Gestor da Parceria

TATYANE DE OLIVEIRA BARBOSA

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

▢ Edital de Chamamento
 Inexigibilidade▢

 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:

 Termo de Fomento▢

▢ Termo de Colaboração
 Acordo de Cooperação▢

1.6 - TÍTULO DO PROJETO: “A importância da manutenção para o bem estar dos animais no 
zoológico”.

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: Alimentação dos animais administrado pelo ICCO- Instituto Catarinense de Conservação
da Fauna, no Complexo Ambiental Cyro Gevaerd.

-  DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE  PÚBLICO,
RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNÓSTICO DA
REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA.

Público Alvo: Animais silvestres

Considerando que animais  silvestres são tutelados pelo  Estado,  o  município de Balneário  Camboriú,  faz chamada

pública para aquisição de alimentação para manutenção dos animais silvestres garantindo um bom nível de saúde ou

o pleno exercício  de seu comportamento natural  no Complexo Ambiental  Cyro Gevaerd,  administrado pelo  ICCO-

Instituto Catarinense de Conservação da Fauna, Manter animais em cativeiro promovendo seu bem estar é uma das

funções do Complexo Ambiental Cyro Gevaerd, além de ser uma ferramenta fundamental para garantir um bom nível

de saúde ou o pleno exercício de seu comportamento natural. Assim, para o sucesso da manutenção do local e das

espécies  mantidas  sob  cuidados  humanos  no  zoológico,  é  importante  fazer  um  manejo  correto,  fornecer  uma

alimentação e nutrição adequada atendendo as necessidades do animal para que o mesmo se sinta bem, criando assim

a  possibilidade  de  reprodução  além  de  poder  estar  sensibilizando  o  visitante  através  da  educação  ambiental.  A

entidade é a única instituição em Balneário Camboriú que administra um local onde são mantidos animais silvestres,

devidamente autorizados e registrados junto ao IBAMA sob o nº 39308, com autorização de Manejo da Fauna Silvestre

emitido pelo IBAMA e FATMA (atualmente sendo o órgão ambiental coordenador da fauna em SC), além de ser regido

pela Lei Federal nº 7.173 de 14 de dezembro de 1983 e seguindo todos os requisitos da Instrução Normativa nº07/2015

de 30 de abril de 2015 do IBAMA. Em contrapartida, serão atendidos e recebidos animais silvestres provenientes da

Guarda  Ambiental,  Secretaria  do  Meio  Ambiente,  Bombeiros,  Polícia  Militar,  PMP  e  comunidade  para  cuidados;
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FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

disseminações de princípios básicos de educação Ambiental através dos projetos: Escola no Zoo, Melhor Idade, NE’S,

Ações Integradas de Saúde e liberação de entrada no Complexo para moradores de Balneário Camboriú no dia do

aniversario do município. Assistência Prestada: Alimentação 

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU SECRETÁRIO
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DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
 
 
Declaro para os devidos fins, em nome da ICCO – INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA 

FAUNA E FLORA que:  

 

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou (b) cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau 

 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome do dirigente e cargo 

que ocupa na OSC 

Carteira de identidade, órgão 

expedidor e CPF 

Endereço residencial, telefone e-mail 

Márcia Regina do Nascimento 

Gonçalves Achutti – Presidente  

RG: 603.861 SSP-SC CPF 

450.956.689-87 

Rua :Peru, 241 apto 103 Bairro das Nações – 

Balneário Camboriú -SC; Telefone: 47 

999706665   

e-mail: m.achutti@terra.com.br 

Heloisa Altenburg – Vice-

presidente 

RG: 4.792.931 CPF: 

074.759.159-80 

Rua João Sebastião Domingos, 544 apto 102 
– Nova Esperança Balneário Camboriú  

Telefone: 47 47-984838575 

e-mail: heloisaltenburg@gmail.com 

Daiane Corrêa – Secretária RG: 5.687.863 - SC CPF: 

069226059-50  

Rua: Azulão, 240 Bairro Ariribá, Balneário 

Camboriú -SC  

Telefone: 47 

e-mail: daizinhalp@gmail.com 

João Santo Gervásio - 

Tesoureiro  

RG: 1.203.206-0 CPF: 

528.967.229-94 

Rua 97-, nº 465 Cento – Balneário Camboriú 

-SC  

Telefone: 47 999934025 

e-mail: 

adminsitracao@zoobalneariocamboriu.com.br  

Francisco Maron Achutti – 

Conselho Consultivo 

RG 4032348 e CPF: 

066.485.049-94 

Rua João Sebastião Domingos, 544 apto 102 
– Nova Esperança Balneário Camboriú  



Telefone: 47 999113031 

E-mail: RG 4032 

Durival Eduardo - Conselho 

Fiscal  

RG: 572.546-1 CPF: 

351.954.109- 

Rua: Monte Dedo de Deus, 333, CEP 88340-

000 Camboriú –SC  

Telefone:  47 984549169 

 

Mario Sérgio de Freitas 

Suplente: Conselho Fiscal  

RG: 4.375.315-9 CPF: 

091.282.018-76 

Rua São Miguel, 63 Bairro São Francisco, 

Camboriú -SC  

Telefone: 47 999571166 

e-mail: maionsan717@gmail.com 

 

● Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 

órgão ou entidade da mesma esfera governamental celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  

 

● Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos arrecadados: (a) membro de 

Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 

estadual; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 

função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) 

pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o 

patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de 

crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

 

Balneário Camboriú, 05 de dezembro de 2024. 

 

Márcia Regina do Nascimento Gonçalves Achutti 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
CONSELHO DE PROTEÇÃO ANIMAL - COMPA - BC 

 

Balneár io Cambor iú  –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07  
Rua Angel ina –  Parque Raimundo Mal ta  -  CEP 88337-470 –  (47)  3363-7145  

e-mai l :  conselhoanimal@semambc.sc.gov.br; 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

 
Declaramos, para os devidos fins, que a entidade INSTITUTO CATARINENSE DE 
CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA - ICCO, inscrita no CNPJ nº 06.081.097/0001-90, 
encontra-se estabelecida no município de Balneário Camboriú, com sede na Rodovia BR 101 km 
137 s/n Nova Esperança, e está em pleno e regular funcionamento, desde 06 de setembro de 
2003, prestando serviço para o município e cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua 
Diretoria atual, com mandato de 30 de março de 2023 até 30 de março de 2025, constituída dos 
seguintes membros:  
 
Presidente: Márcia Regina do Nascimento Gonçalves Achutti, portadora do RG 603.861 SSP/SC, 
inscrita no CPF sob nº 450.856.689-87, domiciliada na Rua Peru, 241, apto 103, Bairro das 
Nações, CEP 88338-100 Balneário Camboriú – SC; 
 
Vice-presidente: Heloisa Altenburg, portadora do RG 4.792.931, inscrita no CPF sob nº 
074.759.159-80, domiciliada na Rua João Sebastião Domingos, 544, apto 102, Bairro Nova 
Esperança, CEP 88336-230, Balneário Camboriú – SC; 
 
Secretária: Daiane Corrêa, portadora do RG 5.687.863 SSP/SC, inscrita no CPF sob nº 
069.226.059-50, domiciliada na Rua Azulão, 240, bairro Ariribá, CEP 88338-505 Balneário 
Camboriú-SC; 
 
Tesoureiro: João Santo Gervásio, portador do RG 1.203.206-0 SSP/SC, inscrito no CPF sob nº 
528.967.229-04, domiciliado na Rua 970, nº 465, Centro CEP 88330-558, Balneário Camboriú –
SC. 
 
 
Balneário Camboriú, 25 de março de 2024. 
 
 
 

Karine Almeida Gomes 
Presidente do Conselho de Proteção Animal - COMPA 

 

KARINE ALMEIDA 

GOMES:00464452

937

Assinado de forma digital por 

KARINE ALMEIDA 

GOMES:00464452937 

Dados: 2024.03.25 16:30:51 

-03'00'





  
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 10 de dezembro de 2024.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO  N º  111.237/2024- DESPACHO 7

ASSUNTO: RENOVAÇÃO do TERMO DE FOMENTO 01/2020 FUNDEMA e  INSTITUTO 
CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA 3 ICCO - Objeto: Alimentação 
dos animais administrado pelo ICCO- Instituto Catarinense de Conservação da Fauna, no 
Complexo Ambiental Cyro Gevaerd.  

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre a renovação do TERMO DE 
FOMENTO 01/2020 FUNDEMA e ICCO, com acréscimo de valor totalizando R$ 16.000,00 
mensais  e  com vigência até o ano de 2026.

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no 
Protocolo  111.237/2024 não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou 
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo 
de Colaboração. 

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de termos, já 
que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal  8489/2017 art 2º XIII e art 14 
restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4 Sendo assim,  a Comissão  de Seleção através deste parecer visa contribuir com sugestões para o 
aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através das  Lei 13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número 
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como 
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.

6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a 
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos 
devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na 
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:

 <Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração 
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto= 

<Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.= 
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8. Entretanto,  não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila, 
deixando a critério do regulamento por cada ente federado.  Nesse sentido, é importante destacar 
que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do 
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos: 

<Art. 35.  A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração 
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, 
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do 
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado. 

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que 
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da 
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

<Art. 21.  A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019, 
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução 
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência 
não exceda dez anos.     (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único.  O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite 
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública 
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça:  (Redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria.      (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 
2024)”

10.   Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de 
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à 
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de 
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra 
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos 
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da 
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12.  É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela 
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão 
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos 
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório, 
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a 
dotação orçamentária.

13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em 
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria 4 está a de emitir parecer 
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal 
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do 
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de 
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº 
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):
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<Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria 
celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou 
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado.=

 

<Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência 
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade 
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um 
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de 
concessão.”

DO PLANO DE TRABALHO

16.  Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu 
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

<Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou 
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. 
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e 
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem 
seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e  Decreto Federal 
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024),  em seu Art 43, conforme descritos 
abaixo (grifei):

<Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração 
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, 
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e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do 
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”

<Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a 
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global;     (Redação dada pelo Decreto nº 
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por 
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, 
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da 
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, 
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.=

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

18. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a 
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; art 2 estatuto anexo

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta 

art 35 § 2º estatuto 
anexo

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade 

art 13 estatuto anexo

V POSSUIR:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada 
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução 
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los; 

não apresentou 
Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - 
CNPJ

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante - formas de comprovação admitidas: 

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas 
pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam 
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

a ser comprovado pelo 
Gestor 

4

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D11948.htm#art1


5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da 
sociedade civil.

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§ 
5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a 
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado pela 
comissão de 
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de 

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 
ok anexo ao protocolo

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão 
simplificada emitida por junta comercial; 

ok anexo ao protocolo

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; ok anexo ao protocolo

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão 
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

não apresentado

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado não apresentado

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que, devido à ausência da 
apresentação do plano de trabalho original e posteriores aditivos, tornou-se impossível de ser 
verificado, em conformidade com a legislação. Porém do ponto de vista técnico, opinamos pelo 
saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência dos documentos que deram origem a parceria, tais como: Termo de Fomento e  do 

Plano de trabalho original assinado no intuito da conferência, pelo Gestor da parceria, 

quanto ao objeto original se ele ainda se mantém conforme o pactuado, e se houve 

modificações do plano de trabalho, do cronograma de desembolso, e na previsão de 

despesas. 

b) Verificação por parte do Gestor da parceria se há previsão orçamentária para a prorrogação 

da vigência do termo e do acréscimo de valor  global da parceria. 

c) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

d) Ausência do Relatório do Gestor e da  Comissão de Monitoramento sobre os resultados 

alcançados.

e) Ausência do Relatório da  Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas 

do plano de trabalho.

f) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em 

execução ou já realizadas.

g) Ausência da verificação se as  condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34, 

estão mantidas, conforme checklist item 18.  
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16. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliá-las ou emitir juízo sobre a 
necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente 
técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de 
competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a  prorrogação deve 
apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

17. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Secretaria de Controle Governamental e 
Transparência Pública e Assessoria Jurídica, a fim de que se manifestem a este respeito em seus 
pareceres, conforme suas competências. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que 
porventura possam surgir.

Atenciosamente, 

____________________________                         _____________________________
 Carla Goulart Benvenutti Kanashiro                                            Rubia jacinto Rebelo
                   Presidente                                                                             Secretária

___________________________________                     ___________________________________
 Douglas Branco de Camargo                                                   Sabrina Sibele Hadlich
                       Membro                                                                              Membro

___________________________________
 Luciana Nardini                                         

                          Membro   
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Protocolo 25- 111.237/2024

De: Enio G. - SCGTP - CI - CCC - PARC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 17/12/2024 às 15:22:01

Setores envolvidos:

SGA - DEPE, PGM - DIST, SCGTP - CI - CCC, SMA - GAB, SCGTP - CI - CCC - CMA, PGM - GACPJ, SMA - ADM - COMP,

SFA - DECO - CFUNDEMA, SCGTP - CI - CCC - DP, SCGTP - CI - CCC - CS, SCGTP - CI - CCC - PARC

Prestação de Contas - Lei 13019

 

 Prezada coordenadora, segue anexo 1Doc 111.237-2024 - ICCO - 2º T. AD. FUNDEMA 01-2020  para providencias

_

Enio Henrique Goncalves

Assistente Administrativo

Matrícula 1.287/1991

 

 

 

 

 

Anexos:
1Doc_111_237_2024_ICCO_2_T_AD_FUNDEMA_01_2020.docx
1Doc_111_237_2024_ICCO_2_T_AD_FUNDEMA_01_2020.pdf
1Doc_111_237_2024_ICCO_Extrato_2_T_AD_FUNDEMA_n_1_2020.doc
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 

FUNDEMA

2  º TERMO ADITIVO AO TC FUNDEMA 01/2020  

QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  DO  MEIO  AMBIENTE  E  O
INSTITUTO  CATARINENSE  DE  CONSERVAÇÃO
DA FAUNA E FLORA 3 ICCO

O  MUNICÍPIO  DE  BALNEÁRIO  CAMBORIÚ,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, com CNPJ nº 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nº 320, por intermédio do
FUNDO  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  FUNDEMA,  doravante  denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela Sra. Eduarda Montibeller
Schuch,  Secretária  Municipal  do  Meio  Ambiente,  CPF  n.°  xxx.xxx.xxx-xx,e  o  INSTITUTO
CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E  FLORA 3  ICCO,  inscrito  no  CNPJ  sob
nº.06.081.097/0001-90,  com  sede  no  BR 101  Km 137  CEP:  88332-510,  doravante  denominada
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  representada  por  Márcia  Regina  do  Nascimento
Gonçalves Achutti , Presidente da OSC, residente à Rua Peru, 241, apto 103 Edifício Fausta Feijó -
Bairro das Nações, Balneário Camboriú 3 SC, CEP: 88.338-100 , CPF n.° xxx.xxx.xxx-xx, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei
no 13.019, de 31 de julho de 2.014, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO 

Constitui  objeto de alteração do presente Termo Aditivo,  o aditivo de prazo e valores,  conforme

segue: 

a) alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração FUNDEMA 01/2020, passando a vigorar

até 31 de dezembro de 2026; 

b) aditivo de R$ 384.000,00 (Trezentos e e oitenta e quatro mil reais) a serem repassados conforme

cronograma  de desembolso  constante no  Plano  de  Trabalho  do  referido  aditivo.  

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo serão
provenientes da funcional programática:

Unidade Gestora: 9 - Fundo Municipal Desenvolvimento do Meio Ambiente
Órgão Orçamentário: 22000 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 22001 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE
Função: 18 - Gestão Ambiental
Subfunção: 542 - Controle Ambiental
Programa: 1916 - Balneário do Futuro de Águas Limpas

1

Balneário  Cambor iú 3  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285 /0001-07
Rua Dinamarca,  320 3  Paço Municipa l  -  CEP 88338-900 3  (47)  3267-7195
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE 

FUNDEMA

Ação: 2174 - Manutenção das Atividades de Proteção e Bem Estar Animal
Despesa: 269 3 3.3.50.00.00 3 Tranferencias à Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

b) DO REPASSE / CONCEDENTE
ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2025
R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00

ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2026
R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00 R$: 16.000,00

TOTAL R$ 384.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DA JUSTIFICATIVA  

Justifica-se  a  celebração  do  presente  aditivo,  tendo  em vista  a  importância  da  continuidade  dos

trabalhos realizados (deferimento Despacho 6- 111.237/2024)

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração originário,

não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA PUBLICAÇÃO  

A publicação do presente Termo será providenciada pela Administração Pública Municipal, no Diário

Oficial dos Municípios de Santa Catarina 3 DOM/SC, devendo ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias

a contar da respectiva assinatura. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele,

tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que produza os devidos

e legais efeitos. 

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2024

______________________________________________________________
Eduarda Montibeller Schuch

Gestora do FUNDEMA

_________________________________________________________

Márcia Regina do Nascimento Gonçalves Achutti
INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E FLORA 3 ICCO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A787-16B8-BA9B-07B0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ICCO INST CATARINENSE DE CONSERV DA FAUNA E FLORA (CNPJ 06.081.097/0001-90) em

17/12/2024 16:34:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TATYANE DE OLIVEIRA BARBOSA (CPF 041.XXX.XXX-60) em 17/12/2024 17:16:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDUARDA MONTIBELLER SCHUCH (CPF 080.XXX.XXX-64) em 18/12/2024 14:56:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/A787-16B8-BA9B-07B0

https://bc.1doc.com.br/verificacao/A787-16B8-BA9B-07B0


Quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 às 14:27, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6728934: 1DOC 111.237-2024 - ICCO - EXTRATO 2º T.AD.

FUNDEMA Nº 01-2020

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6728934

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE

FUNDEMA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO TC FUNDEMA Nº 1/2020

Base  Legal:  Art.  55  caput  da  Lei  n'  13.019/2014,  Lei  Complementar  nº  101  de  04/05/2000 
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO CATARINENSE DE CONSERVAÇÃO DA FAUNA E 
FLORA – ICCO

Objeto: TÍTULO DO PROJETO: “A importância da manutenção para o bem estar dos animais no 
zoológico”
DENTIFICAÇÃO DO OBJETO Alimentação dos animais administrado pelo ICCO- Instituto Catarinense 
de Conservação da Fauna, no Complexo Ambiental Cyro Gevaerd.

Valor total do repasse: R$ 384.000,00 (Trezentos e e oitenta e quatro mil reais) 

Vigência: O prazo deste termo é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar a partir de janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23 

_________________________________________________________

Eduarda Montibeller Schuch
   FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE - FUNDEMA

https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23
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